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R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional por Elevação de Nível 
Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão 
de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO POR ELEVAÇÃO 
DE NÍVEL PROFISSIONAL

A contar de:

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-
mento Cl Nv

0101195 BRUNO BONA 
MANESCHY

Auxiliar Técnico de 
Controle Externo – 

Informática -
TCE-CA-402

B 02

Auxiliar Técnico de 
Controle Externo – 

Informática -
TCE-CA-402

C 01 15/03/2024

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1054070
PORTARIA Nº 41.863 DE 20 DE MARÇO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela PORTARIA nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso III (incluído pelo art. 
3º, da Lei nº 8.938/2019, e anexo VIII), da Lei nº 8.037, de 05-09-2014;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação e De-
sempenho, contido no Expediente nº 003616/2023;
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional por Elevação de Nível 
Profissional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão 
de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO POR ELEVAÇÃO 
DE NÍVEL PROFISSIONAL

A contar de:

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-
mento Cl Nv

0101107
RONDSON MA-
NOEL PINHEIRO 

DE SOUSA

Auditor de Controle 
Externo – Ciências 

Contábeis -
TCE-CT-603

C 01

Auditor de Controle 
Externo – Ciências 

Contábeis -
TCE-CT-603

D 01 15/03/2024

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1054069
PORTARIA Nº 41.866, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
O Vice-Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, da Resolução nº 19.617, de 14-
03-2024, que institui a regulamentação da Revista da Procuradoria do Tri-
bunal de Contas do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o Memorando nº 024/2024-GP, protocolizado sob o Expe-
diente nº 005043/2024,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR para compor a Comissão Editorial da Revista, a Exce-
lentíssima Senhora Conselheira Presidente ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES, matrícula nº 0101359, o Excelentíssimo Senhor Conse-
lheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA matrícula nº 0101025, e os servidores 
HELLEN GEYSA DA SILVA MIRANDA BRANCALHÃO, Procuradora, matrícula 
nº 0101273, CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO, Diretora Geral da Escola 
de Contas Alberto Veloso, matrícula nº 0101839 e EVANDRO LUAN DE 
MATTOS ALENCAR, Auditor de Controle Externo – Procuradoria, matrícula 
nº 0101644.
Art.  3º. Fica revogada a PORTARIA nº 39.655/2022.
Art. 4º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
Conselheiro Vice-Presidente

Protocolo: 1054039

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 41.865, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, da Resolução nº 18.701, de 31-
03-2015;
CONSIDERANDO o Ofício nº 009/2024, do TCE/CORAL Conselheira Eva 
Andersen Pinheiro, protocolizado sob o Expediente nº 004907/2024;
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora PRIMÊNIA SUELENA NUNES CHAMA, Auditor de 
Controle Externo, matrícula n° 0612782, para exercer em substituição a 
Coordenação do Coral Conselheira Eva Andersen Pinheiro, durante o im-
pedimento da titular, MARIA CRISTINA ANDERSEN TRINDADE TORRES, no 
período de 13-05 a 17-06-2024.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1054067
PORTARIA Nº 41.867, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
Altera o Comitê Gestor do Plano de Sustentabilidade no âmbito do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, inciso XXXIV, do Ato 63, de 17 de 
dezembro de 2012 – Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 38.635, de 01/06/2022 que instituiu e a 
PORTARIA 40.276, de 18/05/2023 alterou a estrutura do Comitê Gestor do 
Plano de Sustentabilidade;
CONSIDERANDO o Memorando nº 026/2024-SEGP, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 004685/2024;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora JOZILEIDE MARTINS NORONHA FLEURY, Au-
ditor de Controle Externo, matrícula nº 0101805, como representante su-
plente da Secretaria de Gestão de Pessoas no Comitê Gestor do Plano de 
Sustentabilidade em substituição à servidora EVENY DE PAULA CARVALHO 
DA CUNHA, designada pela PORTARIA nº 41.500, de 22/01/2024, publica-
da no D.O.E nº 35.693, de 26/01/2024.
Art. 2º - Esta PORTARIA passa a vigorar a partir de sua publicação.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1054062
..

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

CONTRATO Nº: 05/2021
TERMO ADITIVO: 04
DATA DO TERMO: 21/03/2024.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência contratual, nos termos do art. 57, 
inc. II da Lei 8.666/93;
VIGÊNCIA: 17/04/2024 até 17/04/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Gestora: 020101 – Tribunal de Contas do Estado do Pará
UO: 020101
Funcional Programática: 1/01/131/1529/8576
PI: 4110008576C
Natureza: 339039
Fonte: 01500.000001
Detalhamento: 000000
CONTENÇÃO DE CRÉDITO: 2024.020101FICHA000024
CONTRATADA: C.A. COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA S/S LTDA
ENDEREÇO: Av. Visconde de Souza Franco n°. 05, 23° andar, Umarizal.
CEP: 55053-000
CNPJ/MF Nº: 15.272.768/0001-91
ORDENADORA: Rosa Egídia Crispino Calheiros Lopes.

Protocolo: 1054036
CONTRATO Nº: 28/2022
TERMO ADITIVO: 03
DATA DO TERMO: 21/03/2024.
OBJETO: repactuação de preços, que será de 5,5% (cinco inteiros e cinco 
décimos por cento) do valor atual do contrato, bem como o valor de rea-
juste no ticket/cartão alimentação passando para R$ 25,50.
VALOR MENSAL:  R$17.897,06 (dezessete mil, oitocentos e noventa e sete 
reais e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Gestora: 020101 - Tribunal de Contas do Estado do Pará.
Funcional Programática: 1/01/122/1529/6267
PI: 4110006267C
Natureza da Despesa: 339037
Fonte: 01500.000001
Contenção de Crédito: 2024.020101FICHA000053
CONTRATADA: T.B. FIGUEIREDO NUNES SERVIÇOS GERAIS.


